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PORTARIA Nº 1.528, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025  

  

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o que estabelece o inciso V do artigo 
18, e inciso VI do artigo 44 do Estatuto da Ufersa; o art. 29 do Regimento da Ufersa; a Portaria nº 
2.035, de 26 de outubro de 2023, alterada pela Portaria nº 736, de 29 de maio de 2024 , Portaria nº 
173, de 20 de fevereiro de 2025, Portaria nº 294, de 24 de março de 2025, Portaria nº 627, de 21 de 
maio de 2025, Portaria nº 937, de 21 de julho de 2025 e Portaria nº 979, de 29 de julho de 2025; o 
Oficio nº 67 / 2025 - CCA, de 17 de setembro de 2025; o Oficio nº 12 / 2025 – CMPF, de 19 de 
setembro de 2025; o Oficio nº 51 / 2025 – CCEN, de 17 de setembro de 2025; o ; o Oficio nº 59 / 2025 
– CE, de 18 de setembro de 2025; o Oficio nº 88 / 2025 – CCSAH, de 2 de outubro de 2025; o Ofício nº 
101 / 2025 – CCBS, de 20 de outubro de 2025; o e-mail encaminhado pela Direção do Campus de 
Angicos, ao Gabinete da Reitoria, em 2 de outubro de 2025, resolve: 

Art. 1º Nomear os servidores docentes como representantes dos Centros Acadêmicos 
no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – Consepe da Ufersa e reconduzir os representantes 
titular e suplente do Centro de Ciências Agrárias – CCA.  

Parágrafo único.  A representação dos Centros Acadêmicos no Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão – Consepe da Ufersa passa a contar com a seguinte composição:  

I - Centro de Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS 

a) Luciana Vieira de Paiva (Titular); e 

b) Isabella Maria de Oliveira Pontes Fernandes (Suplente).  

II - Centro de Ciências Exatas e Naturais – CCEN 

a) Leonardo Augusto Casillo (Titular); e 

b) Danniel Cavalcante Lopes (Suplente). 

III - Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas – CCSAH 

a) Ady Canario de Souza Estevao (Titular); e  

b) Jairo Rocha Ximenes Ponte (Suplente). 

IV - Centro de Engenharias – CE 

a) Manoel Quirino da Silva Junior (Titular); e 

b) Wesley de Oliveira Santos (Suplente). 

V - Centro de Ciências Agrárias – CCA 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE DA REITORIA 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8224 |(84) 3317-8225 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

a) Josemir de Souza Gonçalves (Titular); e 

b) Carlos Eduardo Bezerra de Moura (Suplente). 

VI - Centro Multidisciplinar de Angicos – CMA 

a) Gislene Micarla Borges de Lima (Titular); e 

b) Osvaldo Nogueira de Sousa Neto (Suplente). 

VII - Centro Multidisiciplinar de Caraúbas – CMC 

a) Francisco Das Chagas Barbosa de Sena (Titular); e  

b) Jeova Araujo Rosa Filho (Suplente). 

VIII - Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros – CMPF 

a) Eduardo Raimundo Dias Nunes (Titular); e 

b) Huliane Medeiros da Silva (Suplente). 

Art. 2º  O mandato da atual representação dos Centros Acadêmicos no Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão – Consepe da Ufersa, será de 2 (dois) anos, conforme § 3º do inciso V do 
art. 29 do Regimento da Ufersa.  

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos em 29 de outubro de 
2025. 
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